
 

 

RESOLUÇÃO nº 02, de 06/01/2020. 
 

Nomeia Pregoeiro e Equipe de Apoio para executar 
procedimentos legais dos atos licitatórios denominados 
pregões presencias e eletrônicos do Consórcio 
Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios da AMAVI (CIM-
AMAVI) e dá outras providências. 

 
JONAS PUDEWELL, PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO 
DOS MUNICÍPIOS DA AMAVI (CIM-AMAVI), no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear Mariane Fernandes da Rosa, com vínculo funcional originário - Município de 
Trombudo Central, Matrícula Funcional 2404, portadora do RG 3.993.011 e CPF 038.665.519-75, 
Pregoeira Oficial do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios da AMAVI (CIM-
AMAVI).  
 
Art. 2º A Equipe de Apoio para execução dos procedimentos necessários a realização dos 
Pregões Presenciais e Eletrônicos do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios da 
AMAVI (CIM-AMAVI) será composta com os servidores: 
 

• Walcy Mees da Rosa 

Vínculo funcional: AMAVI - RG 1.892.871 - CPF 596.528.029-72 - amavi@amavi.org.br 
 

• Jamile Rosa Amaral 

Vínculo funcional: AMAVI - RG 3.741.025 - CPF 040.057.789-50 - jamile@amavi.org.br 
 

• Zulnei Luchtenberg (SUPLENTE) 
Vínculo funcional originário: Município de Trombudo Central (cargo efetivo) 
Matrícula Funcional 114 - RG 2.498.875 - CPF 732.297.509-00  

adm@trombudocentral.sc.gov.br 
 

• Evelina Elisabeth Rosa Zucatelli (SUPLENTE) 

Vínculo funcional: AMAVI - RG 2.626.432 - CPF 891.487.209-25 - evelina@amavi.org.br 
 
 
Art. 3º Os membros acima nomeados terão mandato de 1 (um) ano. 
 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Rio do Sul, 06 de janeiro de 2020. 
 
 
 

Jonas Pudewell     Paulo Roberto Tschumi 
Presidente do CIM-AMAVI   Diretor Executivo do CIM-AMAVI 
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